
4ª ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL E TRANSFORMAÇÃO EM 

SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

TAVARES E CAETANO LTDA 

CNPJ: 14.484.069/0001-42 

 

 

MAYKOM DOUGLAS TAVARES FERREIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 

20/03/1990,empresário, portador do CPF: 023.408.021-30 e do RG: 5704828, expedida 

pela SSP/GO, residente e domiciliado na Avenida 1 Leste, Qd. 15, Lt. 1, S/N, Setor Sol 

Nascente, Chapadão do Céu – GO, CEP: 75.828-000; e 

AMANDA DA SILVA CAETANO, brasileira, solteira, nascida em 16/08/1990, 

empresária, portadora do CPF: 036.629.581-04 e do RG: 5510708, expedida pela 

SPTC/GO, residente e domiciliada na Avenida 1 Leste, Qd. 15, Lt. 1, S/N, Setor Sol 

Nascente, Chapadão do Céu- GO, CEP: 75.828-000. Únicos sócios componentes da 

sociedade por quotas de responsabilidade limitada, que gira sob o nome empresarial de 

TAVARES E CAETANO LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 14.484.069/0001-42, com 

sede estabelecida na Rua Guapeva Leste, Qd 31 Lote 13, nº 229, Centro, no município 

de Chapadão do Céu, Estado de Goiás, CEP: 75.828-000, foro e comarca de 

Serranópolis – GO, com contrato social registrado na Junta Comercial do Estado de 

Goiás, sob o NIRE nº 52205470486, resolvem em comum acordo promover o seguinte:  

 

Da retirada de sócio 

 

Cláusula 1ª – Retira-se da sociedade o sócio MAYKOM DOUGLAS TAVARES 

FERREIRA, acima qualificado, que cede e transfere o total de sua cotas, no valor de 

R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais) para a sócia remanescente, dando plena, geral, rasa e 

irrevogável quitação, para nada reclamar ou pretender, seja a que título for, ficando 

assim o quadro societário: 

Sócio Nº de Cotas Valor Percentual 

Amanda da Silva Caetano 30.000 R$30.000,00 100% 

Total 30.000 R$30.000,00 100% 

 

Do nome empresarial 

 

Cláusula 2ª – A sociedade que gira sob o nome Tavares e Caetano Ltda, com esta 

alteração passa a girar sob o nome A S Caetano Ltda. 

 

Do endereço 
 

Cláusula 3ª – A sociedade com sede na Rua Guapeva Leste, QD 31 Lote 13, nº 229, 

Centro, município de Chapadão do Céu, Estado de Goiás, CEP: 75.828-000, resolve 

transferir sua sede para o seguinte endereço: Rua João Crispim, nº 78, Setor Oeste, 

município de Anicuns, Estado de Goiás, CEP: 76.170-000. 
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Do objeto Social e atividades 

 

Cláusula 4ª – Com a presente alteração, passa a ter como objeto, os exercícios de: 

serviços de reparação e manutenção em computadores e periféricos – técnico de 

manutenção de computador – comércio varejista especializado de equipamentos e 

suprimentos de informática – comerciante de equipamentos e suprimentos de 

informática – comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação – comerciante de equipamentos de telefonia e comunicação – serviço 

de instalação de redes de computadores – instalador de rede de computadores – 

serviço de carga e recarga de cartuchos para equipamentos de informática – 

recarregador de cartuchos para equipamentos de informática, comércio varejista e 

atacadista de móveis e utensílios domésticos, eletrodomésticos, equipamentos de 

áudio e vídeo, ferragens e ferramentas, produtos alimentícios, materiais elétricos, 

artigos de escritório e papelaria, instrumentos musicais, brinquedos e artigos 

recreativos, artigos esportivos, vestuário e acessórios, roupas e acessórios para uso 

profissional e de segurança do trabalho, equipamentos para uso médicos, produtos 

saneantes domissanitários, produtos de higiene limpeza e conservação domiciliar, 

serviços de desenvolvimento e licenciamento de programas de computador e 

instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, ventilação e 

refrigeração. 

 

 Parágrafo Único – Com a alteração passa a exercer as seguintes atividades, 

conforme Código Nacional de Atividades Econômicas abaixo relacionadas: 

 

9511-8/00 – Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 

4713-0/02 – Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; 

4751-2/01 – Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática; 

4751-2/02 – Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 

4752-1/00 – Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação; 

4753-9/00 – Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo; 

4757-1/00 – Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 

4759-8/99 – Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente; 

4772-5/00 – Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal; 

4789-0/02 – Comércio varejista de plantas e flores naturais; 

4789-0/07 – Comércio varejista de equipamentos para escritório; 

4789-0/99 – Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 

6190-6/99 – Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente; 

8599-6/03 - Treinamento em informática; 

4649-4/01  - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 

4754-7/01 – Comércio varejista de móveis; 

4322-3/02 – Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 

ventilação e refrigeração; 

4744-0/01 – Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 
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4672-9/00 – Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; 

4729-6/99 – Comércio Varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 

produtos alimentícios não especificados anteriormente; 

4639-7/01 – Comercio atacadista de produtos alimentícios em geral; 

4742-3/00 – Comércio varejista de material elétrico; 

4673-7/00 – Comércio atacadista de material elétrico; 

4761-0/03 – Comércio varejista de artigos de papelaria; 

4647-8/01 – Comércio atacadista de artigos de escritório e papelaria; 

4756-3/00 – Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 

4649-4/99 – Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 

doméstico não especificado anteriormente; 

4763-6/01 – Comércio Varejista de brinquedos e artigos recreativos; 

4763-6/02 – Comércio varejista de artigos esportivos; 

4781-4/00 – Comércio varejista do vestuário e acessórios; 

4642-7/02 – Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 

segurança do trabalho; 

4645-1/01 – Comércio atacadista de instrumentos para uso médicos, cirúrgico, 

hospitalar e de laboratórios; 

4789-0/05 – Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 

4649-4/08 – Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar; 

6202-3/00 – Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis. 

 

Em virtude da alteração acima, os sócios resolvem ainda, por unanimidade, 

CONSOLIDAR O CONTRATO SOCIAL da empresa, o qual, incorporado as 

alterações transitória realizada nesta data, passa a ter a seguinte redação, 

 

 

CONTRATO SOCIAL 
 

 

 

AMANDA DA SILVA CAETANO, brasileira, solteira, nascida em 16/08/1990, 

empresária, portadora do CPF: 036.629.581-04 e do RG: 5510708, expedida pela 

SPTC/GO, residente e domiciliada na Avenida 1 Leste, Qd. 15, Lt. 1, S/N, Setor Sol 

Nascente, Chapadão do Céu- GO, CEP: 75.828-000. Única sócia da empresa de 

sociedade limitada unipessoal. 

Cláusula 1ª – A sociedade unipessoal tem o nome empresarial de A S CAETANO 

LTDA e nome fantasia SETUP INFORMÁTICA 

Cláusula 2ª – A sede da empresa é estabelecida à Rua João Crispim, nº 78, Setor Oeste, 

município de Anicuns, Estado de Goiás, CEP: 76.170-000. 
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Cláusula 3ª – A empresa tem por objeto social o exercício de: serviços de reparação e 

manutenção em computadores e periféricos – técnico de manutenção de computador – 

comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática – 

comerciante de equipamentos e suprimentos de informática – comércio varejista 

especializado de equipamentos de telefonia e comunicação – comerciante de 

equipamentos de telefonia e comunicação – serviço de instalação de redes de 

computadores – instalador de rede de computadores – serviço de carga e recarga de 

cartuchos para equipamentos de informática – recarregador de cartuchos para 

equipamentos de informática, comércio varejista e atacadista de móveis e utensílios 

domésticos, eletrodomésticos, equipamentos de áudio e vídeo, ferragens e ferramentas, 

produtos alimentícios, materiais elétricos, artigos de escritório e papelaria, instrumentos 

musicais, brinquedos e artigos recreativos, artigos esportivos, vestuário e acessórios, 

roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho, equipamentos para 

uso médicos, produtos saneantes domissanitários, produtos de higiene limpeza e 

conservação domiciliar, serviços de desenvolvimento e licenciamento de programas de 

computador e instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 

ventilação e refrigeração. 

 

Parágrafo Único – A empresa exerce as seguintes atividades, conforme Código 

Nacional de Atividades Econômicas abaixo relacionadas: 

 

9511-8/00 – Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos; 

4713-0/02 – Lojas de variedades, exceto lojas de departamentos ou magazines; 

4751-2/01 – Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de 

informática; 

4751-2/02 – Recarga de cartuchos para equipamentos de informática; 

4752-1/00 – Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e 

comunicação; 

4753-9/00 – Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de 

áudio e vídeo; 

4757-1/00 – Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos 

eletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 

4759-8/99 – Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não 

especificados anteriormente; 

4772-5/00 – Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 

pessoal; 

4789-0/02 – Comércio varejista de plantas e flores naturais; 

4789-0/07 – Comércio varejista de equipamentos para escritório; 

4789-0/99 – Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente; 

6190-6/99 – Outras atividades de telecomunicações não especificadas anteriormente; 

8599-6/03 - Treinamento em informática; 

4649-4/01  - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria; 

4754-7/01 – Comércio varejista de móveis; 

4322-3/02 – Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, 

ventilação e refrigeração; 

4744-0/01 – Comércio varejista de ferragens e ferramentas; 

4672-9/00 – Comércio atacadista de ferragens e ferramentas; 

4729-6/99 – Comércio Varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em 

produtos alimentícios não especificados anteriormente; 

4636-7/01 – Comercio atacadista de produtos alimentícios em geral; 
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4742-3/00 – Comércio varejista de material elétrico; 

4673-7/00 – Comércio atacadista de material elétrico; 

4761-0/03 – Comércio varejista de artigos de papelaria; 

4647-8/01 – Comércio atacadista de artigos de escritório e papelaria; 

4756-3/00 – Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios; 

4649-4/99 – Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 

doméstico não especificado anteriormente; 

4763-6/01 – Comércio Varejista de brinquedos e artigos recreativos; 

4763-6/02 – Comércio varejista de artigos esportivos; 

4781-4/00 – Comércio varejista do vestuário e acessórios; 

4642-7/02 – Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de 

segurança do trabalho; 

4645-1/01 – Comércio atacadista de instrumentos para uso médicos, cirúrgico, 

hospitalar e de laboratórios; 

4789-0/05 – Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 

4649-4/08 – Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 

domiciliar; 

6202-3/00 – Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador 

customizáveis. 

 

Cláusula 4ª – A sociedade iniciou suas atividades em 19/10/2011 e seu prazo para 

duração é indeterminado. 

Cláusula 5ª – O capital social é de R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), divididos em 

30.000 (Trinta Mil) cotas, no valor nominal de R$1,00 (Um Real) cada uma, em moeda 

corrente do País. 

Parágrafo Único – O capital encontra-se subscrito e integralizado da seguinte 

forma: 

Sócio Nº de Cotas Valor Percentual 

Amanda da Silva Caetano 30.000 R$30.000,00 100% 

Total 30.000 R$30.000,00 100% 

 

Cláusula 6ª – A administração da sociedade será exercida pela sócia Amanda da Silva 

Caetano, que representará legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato 

de gestão pertinente ao objeto social. 

 

Parágrafo único – Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de 

bens imóveis depende de autorização da maioria. 

 

Cláusula 7ª – Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultados econômicos, cabendo ao 

sócio os lucros ou perdas apuradas. 
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Cláusula 8ª – A administradora declara, sob as penas da lei, de que não esta impedida de 

exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade. 

 

Cláusula 9ª – A sócia poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o 

sócio administrador, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 

Cláusula 10ª – A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e 

distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

 

Cláusula 11ª - Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que 

autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 

sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a 

apuração do Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo 

será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas quotas. 

 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que 

a sociedade se resolva em relação 

a seu sócio.  

 

Cláusula 12ª - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 

formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.  

 

Cláusula 13ª - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

Cláusula 14ª - A parte elege o foro e comarca de Anicuns – GO para dirimir quaisquer 

dúvidas decorrente do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e 

umprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer 

outro, por mais privilegiado que possa ser. 

 

 

E, por estar assim estar constituído, assinam o presente instrumento. 

 

 

 

Chapadão do Céu – GO, 10 de Novembro de 2022. 

 

_______________________    _____________________________ 

Amanda da Silva Caetano    Maykom Douglas Tavares Ferreira 

Sócia/Titular      Sócio/Retirante 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa A S CAETANO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02340802130

03662958104
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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